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troladlas. bem como quaisquer empresas ou entidades em
que a União. direta ou indiretamente. detenha panicipação
no capitali\social. observado o que. a respeito. dispuser
legislação específica' (NR) `

An\3« o an. iv az Lei na 3.429. az 2 de junho
de 1992. passa a vigorar c\oi'n as seguintes alterações:

\
' '\

\\,
§ 6° A ação sera instruída com documentos ou

justificação que contenhariu indícios suficientes da exis-
tencia do ato de improbidade ou com razões fundamen-
tadas da impossibilidade de apresentação de qualquer des-
sas provas. observada a legisldção vigente. inclusive as
disposições inscritas nos arts. l6." 18 do Código de Pro-
cesso Civil. \

§ 7° Estando a inicial eni tlovida forma. o juiz
mandari autuá-la e ordenará a notific ` do requerido.
para oferecerpmanifestaçio por escrito. qu era ser ins-
truida com documentos e justificações. dent do prazo de
quinze dias.

§ 80 Recebida a manifestação. o juiz. o prazo
de trinta dias. em decisão fundamentada. rejeitarú ação.
se convencido da inexistência do ato de improbida . da
improcedência da ação ou da inadequação da via clei .

§ 9" Recebida a petiçäi inicial. será o réu citad
para apresentar contestação.

§ 10. Da decisão que receber a petição ini_cin|.
caberá agravo de instnimento.

§ ll. Em qualquer fase do processo. reconhe-
cida a inadequação da açilo de improbidade. o juiz c -
tinguirú o processo sem julgamento do mérito.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inq rições
realizadas nos processos regidos por esta Lei o di xisto no
arL 221. caput e § 1°. do Código de Proce ' Penal."
(NR)

Ar\.4°Oart.2^¡daLei n°9.' 5.de3dede-
zembro de 1997. passa a vigorar com a seguinte dação:

"Art. 20 Aplica-se aos nistros de Estado o
disposto nos arts. 77. 78 e 80 da ei iii 8.112. de ll de
dezembro de 1990. 'exceto qua ao limite dc parcela-
mento das ferias. cabendo ãqu as autoridades dar ciência
prévia ao Presidente da Re blica de cada periodo a ser
utilizado." (NR) '

Art. 5° Fic convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisór' nfl 2.171-42. de 28 de junho de
2001.

An. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicaç` .

rt. 7° Revogam-se:

1- o art. 26 da Lei nfi 8.112. de ll de dezembro
de 1990: -

ll - o inciso Ill do art. 61 e o art. 67 da Lei n°
8.112. de L 90. respeitadas as situações constituídas até 8 de março
de 1999.
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.I72-31. DE 26 DE JULHO DE 'Y ' l

Estabelece a nulidade das disposiç` s con-
tratuais que menciona e invene. hipó-
teses que prevê. o ônus da prov nas ações
intentadas para sua declaração

o PRESIDENTE DA xr-:rú icnfno uso
da atribuição que lhe confere .o an. 62 da Cons tuição. adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei: '

Art. I" São nulas de pl o direito estipu-
lações usurárias. assim consideradas as que = tabeleçam:

I - nos contratos civi de mútuo. taxas de juros
superiores às legalmente permitidas, ca em que deverá 0 juiz. se
requerido. ajustá-las ã medida legal ou na hipótese de já terem sido
cumpridas. ordenar a restituição. em obro. da quantia paga em ex-
cesso. com juros legais a contar da data do pagamento indevido:

II - nos negzios jurídicos não disciplinados pe-
las legislações comercial e deffefesa do consumidor. lucros ou van-
tagens patrimoniais cxcessiv/os. estipulados em situação de vulne-
rabilidade da parte. caso e que deverá o juiz. requerido. res-
tabelecer o equilíbrio da/Àellação contratual, ajustando-os ao valor
corrente. ou. na' hipõtes/e de cumprimento da obrigação. ordenar tt
restituição. em dobro./da quantia recebida em excesso. cont juros
legais a contar da da):i do pagamento indevido.

/ Parágrafo único. Para a configuração do lucro
ou vantagem exéssivos. considerar-se-ão a vontade das panos. as*
circunstâncias da celebração do contrato. o seu conteúdo e natureza.)
a origem das /orrespondentes obrigações, as práticas demercado e as
taxas de ju tis legalmente permitidas.

An./2° São igualmente nulas de pleno direito as
disposi ões contratuais que. com o pretexto de conferir ou transmitir
direit s. são cclchradas para garantir. direta ou indiretamente. con-,
trat s civis de mútuo com estipuluções usurárias. 1

l

Art. 3° Nas ações que visem à declaração del
n gdade de estipulações com amparo no disposto nesta Medida Pro
vis ia. incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ôntts de
prov ' a regularidade juridica das correspondentes obrigações. sc-inprc
que de ionštracla pelo prejudicado. o'u pelas 'circunstâncias do caso. :t
verossi 'lhança da alegação. 1

i
Art. 4%' As disposições desta Medida ProvisÓria¡

não sc aplic i: l

I - às instituições linancciras e demais insti-
tuições autorila s a funcionar pelo Banco Central do Brasil. bemi
como às operaçõe realizadas nos mercados financeiro: de capitais c'
de valores mobiliâr s. que continuam regidas pclus normas lcguis cl
regulamentares que I s são aplicáveis: I

. _ l
ll as sociedades de crédito que tenham porl

obje-to social exclusivo a 'oticessão de financizimentos ao microem-
preendedor; l

lll - às rganizações da sociedade civil de in-
tercsse público de que trata a i nfi 9.790. de 23 de março de 1999.
devidamenteregistradas no Mi tério da Justiça. que se dedicam a
sistemas alternativos de crédito c n' tem qualquer tipo de vinculação
com o Sistema Financeiro Naciona

Parágrafo único. oderão também ser excluídas
das disposições desta Medida Provisó . mediante deliberação do
Conselho Monetário Nacional. outras m dalidades de operações e
negócios de natureza subsidiária. complem tar ou acessória das ati-
vidades exercidas no âmbito dos mercados fi nceiro. de capitais e de
valores mobiliários.

Art. 5° Ficam convalidad os atos praticados
com base na Medida Provisória n° 2.I72-30. d 28 de junho de
2001.

Art. 69 Esta Medida Provisória e tra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 7“ Fica revogado o § 3” do art. 4“\da Lei n"
1.521. de 26 de dezembro de l95l.
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Altura dispositivos da Lei nfl 9.870. de 23
de novembro de 1999. que dispõe sobre o
valor total das anuidades escolares.

0 PRESll)EN'l`E DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. l“ O art. I" tla Lei n“ 9.870. dc 23 de
novembro de 1999. passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 39 e 4°.
renumërando-se os utuuis ` 39 e 4° para `\ 5” e 69:-//‹vz 'r-/.s

.W Poderá ser acrescido ao valor total unuul
de que trata o _ li montante proporcional ii variação (le
custos :t titulo dc pessoal e tle custeio. comprovado me-
tlinntc upresentuçi`\o do planilha de custo. mesmo quando
esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no
processo ditlático-pedagógico.

1).
//‹

§ 4* A planilha de que truta o § 3fl será e‹litu‹lu
cm ato tlu Puder l'1xect|ti\'u." (XR)

Art. 2° O ttrt. 6° du Lei nfi 9.870. de 1999. passa
a vigorar âicrescnlo do seguinte § 1”. rcnnmcruntlo-se os atuais 1”.
2” c 3” pura 2“. .W c 4°:

}.g 1' O tleslignmento do aluno por inadimplên-
cia somente poderá ocorrer' ao final do ano letivo ou. no
ensino stipcii‹u'. no final tlo sctncstre letivo quando at
iitstttutçím ntlntur tv rcgintc tlitltitico scinustral." (NR)

Art. 3“ I-`icum convulidados os atos praticados
corn base nu Nlctlitlu Provisória rfl 2.173-22. de 28 do jttnho (lc
2001.

Art. 4° lista Medida Provisória entra em vigor
na data tlc sua publicação.

llrnsiltzt. 26 de julho de 200I; 1800 da Inde-
pendência c lI3° (lu Republica.

l"lÉR.\'A.\'l)(`) llli.\'RlQÍ.'E CARIJOSO
.\'íl\'‹/im Gianni

MlÊDlI).›\ PR(›\'lS(Jl¿lA .\'^' 2.174-27. DIZ 26 DF. .IUl.HO DF. 2001. r

Institui. no ínnhtto tlu Poder Exectttivo .t
l'nn`to. o l°i\_›¿1|'utit;\ dc Desligamento iu-
luntâirio - PDV. u jornada de truhalh rc-
tlu'/idu ciun |'t'|tittnc|'uç:`to |vropor‹:i‹› .tl c tt
licença win ix-tiititierâtçtiti coiu pa umento
de incuntiio em pcctiniu. dcstinud s ao sur-
vitlor da ucliuinistrução pública din:ta. uu-
tiirtitlictt c l'ttn‹lai:|onal.

O l'l‹tESll)l~I!\"l`lÊ l).~\ RI-ZPÚ JCA. no uso
da atribuiç:`io uu llu- conft-rc o art. 62 du (`on ituição. adota ti
seguinte Medida lrovisúriu. com força de lei:

.›'\rt. I* lftcâun iitstitiiítlos no âmbito do Putlcr
Executivo du L'nníu. Progrninu dc Desligar ~nto Voluntário - PDV.
a jornada (lc 'trabalho 'edu7.tdu com rcmu ração proporcional. c it
licença sem rciiitiitcrztça com pugziincnto de incentivo em pccúniu.
destinados uu servidor (li atlniinistt'uçz'u› pública direta. uutiuquiczt e
fundacional.

É
:;;_ 'o vot_t'.\n'ÁRio -'PnvDO I*RCX]R.1\.\/IA DIÊ l)l;Sl.l `i

›(`A ' 'LO l _ `
DO PERIO O E A ADESAO

/\ll 7 .' . "' Fm l999Ã s scrvitlorcs públicos poderão
aderir ao PDV no pcrínyó de 23 de ag sto u 3 de setembro. e nos
exercícios suliscqiientcs. ein 'periodos a erem fixados pelo Poder
Executivo da L'i\iz`io. :tcultudu a adoção o motlificação dos inccn-
tivos previstos nes?/Mulitlit Pi'ovisóriu. ct forme dispuser o rc-
gulamcnto. oliscy los os limites estabelecido nu lci orçaiuentziriât.

Art. J” Poderão utlt rir ao P V os servidores da
administrzväo ircta. uutiirt uica e fundacional. inc sive dos extintos
Territórios. ~up:\ntc.~: de curuo de provintcntti clcts. exceto das. / "carreiras o dos catruos dc:

l - Advogado da llniíto. l*|'octirador\‹.la Faizcndtt
Nturionzil c Assistente Juridico da A‹lvo‹::\cizt-Geral da União:

Bmsmu só ¿e_ju¡h° ¿¿ ›,00¡. mon ¿a\¡nd¿_l X ll - Procurador Autárquico. Advogadš As-
pendência c 113” da República.
'J l¡3|lI.}\ .‹| II .>¡'ri`ilt‹ lui ¡¡¡iz¿1l¿tI ll-li LJ Itiuivfi- fit. .i¡›I¡t:›7-'ll U I I' I .J
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.173-23, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Altera dispositivos da Lei n9 9.870, de 23 de novembro
de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades
escolares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 O art. 19 da Lei n9 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 39 e 49, renumerando-se os atuais §§ 39 e 49 para §§ 59 e 69:

`“§ 39 Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 19 montante proporcional a
variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante apresentação de planilha
de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no processo
didático-pedagógico.

§ 49 A planilha de que trata o § 39 será editada em ato do Poder Executivo.” (NR)

Art. 29 O art. 69 da Lei n9 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 19,
renumerando-se os atuais §§ 19, 29 e 39 para §§ 29, 39 e 49:

“9 19 O desliflamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do anoB o
letivo ou, no ensino superior, ao linal do semestre letivo quando a instituição adotar o regime
didatico semestral.” (NR)

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.173-22,
de 28 dejunho de 2001.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 dejulho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

ML

FERNANDO HENRIQUE CARDQSÕ

Referenda eletrônica - Silvano Gianni l ll' 'mu 9 LLDER 'll'
F' ml la isl do "MP-2173-23(L)
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Mensagem n9 7 7 7

Senhores Membros do Congresso Nacional,

l b t à elevada deliberação deNos termos do artigo 62 da Constituição Federa , su me o
73 23 d 26 de julho de 2001, queVossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.1 - , e

3 d mbro de 1999, que dispõe sobre o valor total das“Altera dispositivos da Lei n9 9.870, de 2 e nove
anuidades escolares

Ê 9 Brasília, 26 de julho de 2001.
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E.M. n9 00332

Em 24 dejulho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.173-22, de 28 de junho de 2001, que altera
dispositivos da Lei n9 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total das
anuidades escolares.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eticacia, face a falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Fazenda, da Justiça e da Educação e, se acolhido por Vossa Excelência, contera referenda na
forma do Decreto n9 3.723, de 10 dejaneiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República, interino
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|_EG|sLAçÃo c|TADA

LEI N° 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o valor total das
anuidades escolares e dá outras
providências.

Art. 19 O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-
escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei,
no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o
aluno, o pai do aluno ou o responsável.

§ 19 O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como
base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no
ano anterior, multiplicada pelo número de parcelas do período letivo.

§ 22 (vETADo›
§ 39 O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos
precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas
mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos,
desde que não excedam ao valor total anual ou semestral apurado na forma dos
parágrafos anteriores.

§ 49 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou
reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em
prazo inferior a um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando
expressamente prevista em lei.

Art. 69 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo
de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais
e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os
arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais
de noventa dias.
§ 1o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão
expedir, a qualquer tempo, os documentos de transferência de seus alunos,
independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de
cobranças judiciais.

___.- .___,.._ ._.,..--.-__.-Á. 
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§ 2o São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e
médio as matrículas dos alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou
responsáveis para a prestação de sen/iços educacionais, tenham sido suspensos
em virtude de inadimplemento, nos termos do caput deste artigo.
§ 3o Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2o, ou seus pais ou
responsáveis, não terem providenciado a sua imediata matrícula em outro
estabelecimento de sua livre escolha, as Secretarias de Educação estaduais e
municipais deverão providenciá-la em estabelecimento de ensino da rede pública,
em curso e série correspondentes aos cursados na escola de origem, de forma a
garantir a continuidade de seus estudos no mesmo período letivo e a respeitar o
disposto no inciso V do art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.173-22, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Altera dispositivos da Lei n9 9.870, de
23 de novembro de 1999, que dispõe
sobre o valor total das anuidades
escolares.
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Aviso n9 8 46 - C. Civil.

Brasília, 26 de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.173-23, de 26 dejulho de 2001.

%e=-=~¬>
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência 0 Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF.
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